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Atos do Prefeito

PORTARIA Nº 2.951 de 26 de agosto de 2019

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE efetivar no Quadro Permanente, os ser-
vidores abaixo relacionados, tendo em vista terem sido 
considerados aprovados no estágio probatório ao qual se 
submeteram em decorrência de aprovação em Concurso 
Público desta Prefeitura.

– APARECIDA ELIDIA DA SILVA, matr. nº 22723-4
– CLEIDE DA SILVA VILLA NOVA FERREIRA, matr. nº 22749-8
– DANIEL DE FREITAS OLIVEIRA JÚNIOR, matr. nº 22681-5
– GUILHERME LEAL VIEIRA, matr. nº 22680-7
– MÔNICA AMORIM DA SILVA, matr. nº 22777-3
(Proc. nº 31082/2017)

– ANA LÚCIA DA CRUZ, matr. nº 22727-7
– CÁTIA APARECIDA DOS SANTOS RIBEIRO, matr. nº 22711-0
– CRISTIANE ROMEU PASCHOAL, matr. nº 22728-5
– GRAZIELLA DE SOUZA FERREIRA DA SILVA SÁ, matr. nº 

22748-0
– JAQUELINE MARIA RUFINO COELHO, matr. nº 22772-2
– LORRANA CRISTINA ROSA TEODORO, matr. nº 22694-7
– MARIA HELOISA RAGONE PACHECO, matr. nº 22704-8
– QUEILA ANDRADE DA CRUZ, matr. nº 22771-4
– RAQUEL CRISTINA POSSEMOZER SENRA, matr. nº 22690-4
– RODRIGO GONÇALVES DA COSTA, matr. nº 22692-0
(Proc. nº 31084/2017)

– ALEXANDRE SALDANHA DE JESUS, matr. nº 22747-1
– CINARA MILAGRE MATHEUS, matr. nº 22804-4
– DAYSE APARECIDA TRINDADE AGUIAR, matr. nº 22735-8
– FELIPE FONTES DE AGUIAR, matr. nº 22752-8
– FERNANDA JÚLIO DA SILVA, matr. nº 22799-4
– GISELE FERNANDA DA SILVA CAIRANO, matr. nº 22796-0
– JACQUELINE APARECIDA FÉLIX DOS SANTOS, matr. nº 

22797-8
– JARLENI DE ABREU MARCELLINO, matr. nº 22677-7
– JOSÉ LUCIANO CANTO MACARIO, matr. nº 22786-2
– JOSEANE APARECIDA FRANCELINO PEREIRA, matr. nº 

22766-8
– JULIA LOPES MORELLI, matr. nº 22769-2
– MAICON KLEIN TRAJANO, matr. nº 22751-0
– MARIA JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS, matr. nº 22736-6
– RAPHAELA TOMÉ PEREIRA, matr. nº 22795-1
– RENATA DE OLIVEIRA, matr. nº 22774-9
– SHIRLEY MARIA DA SILVA, matr. nº 17223-5
– VICTOR HUGO DE OLIVEIRA PAZ, matr. nº 22820-6
(Proc. nº 36325/2017)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 26 de 
agosto de 2019.

BERNARDO ROSSI
Prefeito

PORTARIA Nº 2.952 de 26 de agosto de 2019

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE substituir Guilherme Simões da Cruz 
por PATRÍCIA CARNEIRO DA SILVA, como membro 
suplente, representante da Secretaria de Assistência 
Social, junto ao CONSELHO MUNICIPAL DE TRABA-
LHO, EMPREGO E GERAÇÃO DE RENDA – COMTER. 
(Of. nº 297/2019 – CCC)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 26 de 
agosto de 2019.

BERNARDO ROSSI
Prefeito

PORTARIA Nº 2.953 de 26 de agosto de 2019

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE autorizar, a partir 05/08/2019, a permuta 
entre RONIELE MENDES SOARES, matr. nº 22527-4, Pro-
fessor do Quadro Permanente deste Município e ISABEL 
DE LOURDES LIMA DE MORAES, matr. nº 114601-7, 
Professor do Quadro Permanente da Prefeitura de 
Teresópolis, com os vencimentos, direitos e vantagens 
do cargo efetivo dos servidores sob a responsabilidade 
dos órgãos de origem. (Proc. nº 34104/2019)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 26 de 
agosto de 2019.

BERNARDO ROSSI
Prefeito

PORTARIA Nº 2.954 de 26 de agosto de 2019

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE exonerar, a pedido, WILCILENE MAR-
CHADO DE LIMA, matr. nº 18700-3, do cargo de 
Cozinheiro, do Quadro Permanente, a partir de 
02/07/2019. (Proc. nº 30649/2019)
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BERNARDO ROSSI 
Prefeito

AlBANO BAtIStA FIlhO 
Vice-Prefeito

RENAN SOUSA CAMPOS 
Secretário-Chefe de Gabinete

SEBAStIÃO MEDICI 
Procurador-Geral

MARCUS WIlSON von SEEhAUSEN 
Secretário de Administração e de Recursos Humanos

FÁBIO AlVES FERREIRA 
Controlador-Geral

ElAINE CRIStINA SIlVA DO NASCIMENtO 
Secretária de Fazenda

DENISE MARIA RESPEItA QUINtEllA COElhO 
Secretária de Assistência Social

PAUlO RENAtO MARtINS VAZ 
Secretário de Defesa Civil e Ações Voluntárias

MARCElO FIORINI 
Secretário de Desenvolvimento Econômico

MÁRCIA PAlMA PINhEIRO 
Secretária de Educação

RONAlDO CARlOS DE MEDEIROS JÚNIOR 
Secretário de Obras, Habitação e Regularização Fundiária

KARINA DE FREItAS BRONZO 
Secretária de Serviços, Segurança e Ordem Pública (interina)

FREDERICO PROCÓPIO MENDES 
Secretário de Meio Ambiente

FABÍOlA hECK 
Secretária de Saúde

DAlMIR CAEtANO 
Coordenador de Planejamento e Gestão Estratégica

ROBERtO RODRIGUES DA SIlVA JUNIOR 
Coordenador Especial de Articulação Institucional

MARCElO VAlENtE 
Secretário da Turispetro

MARCElO FlORÊNCIO 
Diretor-Presidente do 

Instituto Municipal de Cultura e Esportes

ROBERtA CABRAl DA COStA 
Coordenadora de Comunicação Social/Editora do D.O. 

(interina)

ADMINIStRAÇÃO VINCUlADA

WAGNER lUIZ FERREIRA DA SIlVA 
Diretor-Presidente da COMDEP

JAIRO DA CUNhA PEREIRA 
Diretor-Presidente da CPTRANS

FERNANDO lEItE FORtES 
Diretor-Presidente do INPAS
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Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 26 de 
agosto de 2019. 

BERNARDO ROSSI
Prefeito

PORTARIA Nº 2.955 de 26 de agosto de 2019

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais,

RESOLVE designar, nos termos da Lei nº 6.946/12, 
c/c a nº 7.512/2017, ESDRAS COSTA DE ASSIS, matr. 
nº 4279, para exercer a Fundação Gratificada de Chefe 
da Seção de Laboratório do HMNSE, da Secretaria de 
Saúde, símbolo FG-2, a partir de 14/08/2019. (Of. nº 
695/2019 – SSA)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 26 de 
agosto de 2019.

BERNARDO ROSSI
Prefeito

PORTARIA Nº 2.956 de 26 de agosto de 2019

O Prefeito do Município de Petrópolis, usando de 
suas atribuições legais,

RESOLVE designar CATIA OLIVEIRA ROLIM SILVA, 
matr. nº 23342-0, para responder pela Função Grati-
ficada de Chefe da Divisão de Apoio Administrativo, 
do Departamento de Atenção Básica, da Secretaria 
de Saúde, símbolo FG-1, durante o impedimento do 
titular, pelo período de 15/07/2019 a 03/08/2019. (Of. 
nº 704/19 – GS/SSA)

Gabinete do Prefeito de Petrópolis, em 26 de 
agosto de 2019.

BERNARDO ROSSI
Prefeito

CORRIGENDAS 

PORTARIAS NºS 2.722/2019, 2.789/2019, 2.791/2019 
– D.O. Nº 5710, 5.721, 5722 – OF. Nº 324/2019, 
343/2019, 344/2019 – GS/SADRH

Onde se lê: “128406 – Patrícia Daniela Martins 
Ramos Professor Ed. Básica 60561/18 06/12/18 P4B P6B”

Leia-se: “128406 – Patrícia Daniela Martins Ramos 
Professor Ed. Básica 60561/18 06/12/18 P4C P6C”

Onde se lê: “212814 – Bianca Amador Gomes 
Professor Ed. Básica 31628/19 25/06/2019 P1A P2A”

Leia-se: “212814 – Bianca Amador Gomes Professor 
Ed. Básica 31628/19 25/06/2019 P1B P2B”

Onde se lê: “175153 – Silvia Regina Oliveira de Souza 
Sanseverino Secretário Escolar 06137 15/04/16 SE3A SE3E”

Leia-se: “175153 – Silvia Regina Oliveira de Souza San-
severino Secretário Escolar 06137 15/04/16 SE3A SE3C”

PORTARIA Nº 2.919/2019 – D.O. Nº 5739

Onde se lê: CNPJ 02.303882/0002-90 – Secretaria 
de Obras

Leia-se: CNPJ 02.303882/0001-90 – Secretaria 
de Obras

Em 26 de agosto de 2019.

TERESA CRISTINA TAVARES DE CARVALHO
Chefe do DAAF/GAP 

Secretaria de Fazenda

DESPACHOS FINAIS
– Expediente do dia 22/8/2019

PROCESSOS DEFERIDOS
37035/19; 46367/17; 39191/19; 40363/19; 32902/19; 
39296/19; 39962/19; 40395/19; 30596/18; 36234/19; 

57981/16; 27999/18; 31881/19; 14617/19; 41021/19; 
40698/19; 41571/19; 26734/19; 42325/19; 41296/19; 
38075/19; 13384/19; 04245/19; 10218/17; 36292/19; 
56691/17; 36299/19; 38891/19; 55912/13; 37974/19; 
38550/19; 37983/19; 32902/19; 05160/19; 40643/19; 
12234/18; 39177/19; 37227/19; 04441/19; 39612/19; 
62643/18; 41426/19; 05104/19.

PROCESSOS INDEFERIDOS
37749/19; 17282/19; 39159/19; 38153/19; 16162/19; 
02331/17; 56172/15; 56017/16; 66990/12.

FLAVIA HEES B. LEITE
Chefe do Depto. Administrativo e Financeiro

Secretaria de Administração 
e de Recursos humanos

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, COMPRAS
E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO Nº 318/2019
EXTRATO DE TERMO

Extrato do termo nº 02/2019, livro F-72, fls. 20/21 
Processo Administrativo nº 7299/2019. TERMO DE 
COMPROMISSO AMBIENTAL entre o MUNICÍPIO DE 
PETRÓPOLIS, e ELIAS AZEVEDO TEIXEIRA. O objeto é o 
estabelecimento de medida compensatória a ser cumprido 
pelo COMPROMISSÁRIO em decorrência de intervenção 
em imovél. Como forma de compensação pelo impacto 
ambiental provocado pela realização das atividades 
descritas no Relatório Técnico de Vistoria, o COMPRO-
MISSÁRIO deverá doar 62 mudas de espécies nativas da 
Mata Atlântica. A doação deverá ser realizada no prazo 
de 60 dias a contar da assinatura do presente termo. Aos 
dezessete dias do mês de julho de dois mil e dezenove.

IRIS PALMA DE MAGALHÃES
Diretora do DELCA

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO Nº 396/2019
EXTRATO DE TERMO

Extrato do termo nº 41/2019, livro F-72, fls. 195/196 
Processo Administrativo nº 37634/2018. TERMO DE 
COMPROMISSO AMBIENTAL entre o MUNICÍPIO DE 
PETRÓPOLIS, e STEFAN CLAUS REINOLD. O objeto é o 
estabelecimento de medida compensatória a ser cumprido 
pelo COMPROMISSÁRIO em decorrência de intervenção 
em imovél. Como forma de compensação pelo impacto 
ambiental provocado pela realização das atividades 
descritas no Relatório Técnico de Vistoria, o COMPRO-
MISSÁRIO deverá doar 935 mudas de espécies nativas da 
Mata Atlântica. A doação deverá ser realizada no prazo 
de 60 dias a contar da assinatura do presente termo. Aos 
vinte e um dias do mês de agosto de dois mil e dezenove.

FÁTIMA REGINA DAS GRAÇAS LAMAS
Diretora de Licitação, Compras 

e Contratos Administrativos

Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico 

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO 56/2019

Proc. 9457/2016, arquive-se. Proc. 78634/2014, ar-
quive-se. Proc. 19637/2013, arquive-se. Proc. 12689/2013, 
arquive-se. 18837/2019, arquive-se. Proc. 78658/2014, 
arquive-se. 13081/2009, arquive-se. 17409/2019, arquive-
-se. 17449/2019, arquive-se. Proc. 17783/2019, arquive-
-se. Proc. 17831/2019, arquive-se. Proc. 17620/2019, 
arquive-se. Proc. 18459/2014, arquive-se. Proc. 
23196/2019, arquive-se. Proc. 78149/2016, arquive-se. 
Proc. 14952/2019, arquive-se. Proc. 14945/2019, arquive-
-se. Proc. 78614/2013, Proc. 48505/2018, arquive-se. 
Proc. 15894/2019, arquive-se. 16133/2019, arquive-se. 
15990/2019, arquive-se. Proc. 15893/2019, arquive-se. 
Proc. 12737/2019, arquive-se. Proc.15115/2019, arquive-
-se, Proc. 15611/2019, arquive-se. Proc. 15583/2019, 
arquive-se. Proc. 15700/2019, arquive-se. Proc. 

15721/2019, arquive-se. Proc. 78887/2013, arquive-se. 
Proc. 78794/2012, arquive-se. Proc. 3914/2013, arquive-
-se. Proc. 78213/2016, arquive-se. Proc. 78413/2013, 
arquive-se. Proc. 78139/2006, arquive-se. Proc. 
15723/2019, arquive-se. Proc. 15725/2019, arquive-se. 
Proc. 15727/2019, arquive-se. Proc. 15855/2019, arquive-
-se. Proc. 15870/2019, arquive-se. Proc. 15960/2019, 
arquive-se. Proc. 16672/2019, arquive-se. Proc. 
16264/2019, arquive-se. Proc. 16382/2019, arquive-se. 
Proc.16668/2019, arquive-se. Proc.16085/2019, arquive-
-se. Proc. 16345/2019, arquive-se. Proc. 15884/2019, 
arquive-se. Proc. 11051/2019, arquive-se. Proc. 
8202/2014, arquive-se. Proc. 78805/2013, arquive-se. 
Proc. 78864/2013, arquive-se. Proc. 78734/2012, arquive-
-se. Proc. 78051/2013, arquive-se. Proc. 78728/2012, ar-
quive-se. Proc. 3808/2013, arquive-se. Proc. 50393/2018, 
arquive-se. Proc. 78036/2016, arquive-se. Proc. 799/2013, 
arquive-se. Proc. 3684/2016, arquive-se. Proc. 6368/2019, 
arquive-se. Proc. 8325/2014, arquive-se. Proc. 6584/2014, 
arquive-se. Proc. 78007/2014, arquive-se. Proc. 
78475/2014, arquive-se. Proc. 15918/2014, arquive-se. 
Proc. 27392/1992, arquive-se. Proc. 6004/2013, arquive-
-se. Proc. 32563/1992. Proc. 25348/1992, arquive-se. Proc. 
3108/2013, arquive-se. Proc. 30157/2017, arquive-se. Proc. 
49057/2018, arquive-se. Proc. 48544/2018, arquive-se. 
Proc. 22074/2019, arquive-se. Proc. 19474/2019, arquive-
-se. Proc. 49074/2018, arquive-se. Proc. 5717/2019, arqui-
ve-se. Proc. 11099/2019, arquive-se. Proc. 25276/2019, ar-
quive-se. Proc. 5721/2019, arquive-se. Proc. 55374/2017, 
arquive-se. Proc. 78078/2015, arquive-se. Proc. 
55373/2017, arquive-se. Proc. 16304/2019, arquive-se. 
Proc. 5361/2018, arquive-se. Proc. 15524/2019, arquive-
-se. Proc. 35742/2019, arquive-se. Proc. 35740/2019, ar-
quive-se. Proc. 46850/2018, arquive-se. Proc. 4421/2013, 
arquive-se. Proc. 34057/2019, arquive-se. Proc. 
32255/2019, arquive-se. Proc. 45453/2018, arquive-se. 
Proc. 30093/2019, arquive-se. Proc. 49430/2018, arquive-
-se. Proc. 57527/2018, arquive-se. Proc. 23781/2018, ar-
quive-se. Proc. 14912/2019, arquive-se. Proc. 16338/2019, 
arquive-se. Proc. 14922/2005, arquive-se.

MARCELO FIORINI
Secretário de Desenvolvimento Econômico

Decreto de delegação de competência 006/2017

Secretaria de 
Assistência Social

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO Nº 101/2019

Proc. 35108/2019– Autorizo a emissão de empe-
nho no valor de R$ 5.360,00 (cinco mil e trezentos e 
sessenta reais), em favor da empresa CRISTINA HOELZ 
LEITÃO (Mr. Rizzo Buffet), referente à contratação de 
empresa especializada em serviço de coffe break para 
atender a XII Conferência de Municipal de Assistência 
Social. Publique-se em 21/08/2019.

DENISE MARIA R.QUINTELLA COELHO
Secretária de Assistência Social

Por Delegação de Competência – Decreto nº 006/17

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO Nº 102/2019

Proc. 35116/2019– Autorizo a emissão de empenho 
no valor de R$ 16.875,00 (dezesseis mil oitocentos setenta 
e cinco reais), em favor da empresa DANIELA ALVES MEN-
DES, referente à contratação de profissional capacitado 
para promover oficinas e biscuit, aos usuários atendidos 
pela Secretaria de Assistência Social, visando perspectiva 
de mudança, independência financeira e complemento 
de renda familiar. Publique-se em 21/08/2019.

DENISE MARIA R.QUINTELLA COELHO
Secretária de Assistência Social

Por Delegação de Competência – Decreto nº 006/17

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO Nº 103/2019

Proc. 39158/2019– Autorizo a emissão de empenho 
no valor de R$ 1.414,20 (mil quatrocentos e quatorze reais 
e vinte centavos), em favor da empresa BLACK HORSE 
DE AREAL COMERCIAL LTDA, referente à aquisição de 
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materiais de manuseio de alimentos, para as cozinhas dos 
equipamentos dos Departamentos de Proteção Especial, 
visando garantir a segurança alimentar e prevenir riscos 
à saúde dos consumidores. Publique-se em 21/08/2019.

DENISE MARIA R.QUINTELLA COELHO
Secretária de Assistência Social

Por Delegação de Competência – Decreto nº 006/17

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO Nº 104/2019

Proc. 39160/2019– Autorizo a emissão de empe-
nho no valor de R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos 
reais), em favor da empresa REALTECK COMERCIO 
E DISTRIBUIDORA LTDA, referente à aquisição de 
aquecedores para o NIS (Núcleo de Integração Social). 
Publique-se em 21/08/2019.

DENISE MARIA R.QUINTELLA COELHO
Secretária de Assistência Social

Por Delegação de Competência – Decreto nº 006/17

Secretaria de Saúde

PORTARIA Nº 07 de 22 de agosto de 2019

A Secretária Municipal de Saúde, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 88, II 
da Lei Orgânica Municipal:

CONSIDERANDO os resultados obtidos pelos 
levantamentos realizados pelo Grupo de Trabalho;

CONSIDERANDO a necessidade de dar conti-
nuidade as apurações efetuadas, bem como emitir 
pareceres conclusivos, visando à adoção de medidas 
redutivas de custo;

R E S O L V E 

Art. 1º – Prorrogar, por 06 (seis) meses a vigência 
do Decreto nº 660/2019, de 18 de fevereiro de 2019, 
publicada no D.O.M nº 5628, de 19/02/2019, em 
conformidade com seu artigo 6º;

Art. 2º – O Grupo de Trabalho a que se refere 
esta portaria passa a ser composto pelos seguintes 
integrantes, a partir de 01/08/2019:

Coordenador:
– DIEGO MARCELINO OLIVEIRA, matr. nº 7980

Membros:
– CARLOS ALBERTO PEREIRA DA SILVA, matr. nº 1099, Di-

retor do Departamento de Monitoramento e Avaliação
– CLAUDIA REGINA DE SOUZA, matr. nº 22607-6, Agente 

de Apoio Administrativo
– FATIMA CRISTINA PERIQUITO COELHO, matr. nº 1160, 

Superintendente de Atenção a Saúde 
– FERNANDA DE SOUZA CARDOSO DE LEMOS, matr. nº 

7433, Assessora Jurídica
– GIL VERÍSSIMO DE OLIVEIRA, matr. nº 10076-5, Diretor 

do Depto. de Recursos Humanos e Gestão de Pessoas
– JOSÉ GERALDO DA ROCHA, matr. nº 1240, Diretor 

Administrativo
– LUIS HENRIQUE RODRIGUES DE LIMA, matr. nº 5661, 

Auxiliar de Serviços Internos e Externos
– MARCELO GOMES DO CARMO, matr. nº 23024-3, 

Chefe do Núcleo de Controle Interno
– MICHELE BERNARDO LAGO FIRME, matr. nº 6991, 

Diretora do Departamento Financeiro

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, passando a produzir efeitos financeiros 
a partir de 01 de agosto de 2019. 

FABÍOLA HECK
Secretária de Saúde

INPAS

PORTARIA Nº 288 de 21 de agosto de 2019

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência e 
Assistência Social do Servidor Público do Município de 

Petrópolis – INPAS, usando de suas atribuições legais 
que lhe confere a Lei nº 7.353/15; 

RESOLVE conceder nos termos do Art. 144 da Lei 
nº 6.946/2012, § 2º, 60 (sessenta) dias de licença, a 
partir de 29/07/2019, para tratamento de saúde à AN-
DREA DOS SANTOS MORAIS, matr.nº 11720, Agente 
de Apoio Administrativo do Quadro Permanente da 
PMP, cedida ao Inpas através da portaria nº P.M.P. nº 
2.323/2019. (Processo nº 1021/2019)

Petrópolis, 21 de agosto de 2019. 

FERNANDO LEITE FORTES
Diretor-Presidente

BOLETIM DE PUBLICAÇÃO Nº010/20019
DESPACHOS FINAIS DA PRESIDÊNCIA  

– Expediente do dia 03/06/2019 
000512/2019 – ROSANGELA MARIA TEIXEIRA MA-

CHADO – Deferido com base no laudo da AVST, 
datado de 25/04/2019. 

– Expediente do dia 04/06/2019 
000129/2019 – MAURO FERNANDO CANDU – Indeferido 
000459/2019 – DRA – TELEMAR NORTE – INPAS (2º 

despacho) – Autorizo a anulação, parcial, da NE nº 
227/19 no valor de R$ 146,02. 

000466/2019 – DRA – ÁGUAS DO IMPERADOR (2º 
despacho) – Autorizo a anulação, parcial, da NE nº 
223/19 no valor de R$ 19,55. 

000493/2019 – DRA – ASSINATURA JORNAL ECONÔ-
MICO (2º despacho) – Autorizo a anulação, parcial, 
da NE nº 246/19 no valor de R$ 53,90. 

000655/2019 – ANTONIO DOS PASSOS – Deferido 
000656/2019 – LICIA MARIA QUINTELLA DOS PAS-

SOS – Deferido 
000682/2019 – SARA TOLEDO SILVA – Deferido 
000701/2019 – LUCY MARIA RIBEIRO DA MOTTA 

CORDEIRO – Deferido 

– Expediente do dia 05/06/2019 
001023/2016 – DRA – Ciente. Arquive-se 
000293/2018 – DRA – (5.º Despacho) – Autorizo a 

prorrogação da prestação de serviços com a empresa 
Igualite Serviços Técnicos Eireli Me, por doze meses, a 
partir de 06/06/19 com o valor total de R$ 250.494,63. 

000618/2018 – GABINETE DO PREFEITO – Prejudicado. 
Arquive-se. 

– Expediente do dia 06/06/2019 
000760/2019 – DRA – TELEMAR NORTE – INPAS 

– Autorizo o empenho, por estimativa, no valor 
R$ 250,00, em favor da Telemar Norte Leste S/A., 
referente aos meses de junho e julho/2019. 

000761/2019 – DRA – TELEMAR NORTE – INPAS 
– Autorizo o empenho, por estimativa, no valor 
R$ 700,00, em favor da Telemar Norte Leste S/A., 
referente aos meses de junho e julho/2019 

000762/2019 – DRA – TELEMAR NORTE – FASSE – Auto-
rizo a emissão de empenho, por estimativa, no valor R$ 
250,00, em favor da Telemar Norte Leste S/A. 

000763/2019 – DRA – AMPLA – INPAS – Autorizo a 
emissão de empenho por estimativa no valor de R$ 
400,00 destinado a Ampla Energia e Serviços S.A, 
referente ao mês de junho/2019. 

000764/2019 – DRA – AMPLA – FASSE – Autorizo a 
emissão de empenho, por estimativa, no valor R$ 
250,00, em favor da Ampla Energia e Serviços S/A. 

000765/2019 – DRA – AMPLA – INPAS – Autorizo a 
emissão de empenho por estimativa no valor de R$ 
6.000,00 destinado a Ampla Energia e Serviços S.A, 
referente ao mês de junho/2019. 

000766/2019 – DRA – CONDOMÍNIO – FASSE – 
Autorizo a emissão de empenho no valor de R$ 
924,13 destinado ao condomínio do Edifício Cinda, 
referente ao mês de junho/2019. 

000767/2019 – DRA – CONDOMÍNIO – INPAS – Auto-
rizo a emissão de empenho no valor de R$ 4.591,79 
destinado ao condomínio do Edifício Cinda, refe-
rente ao mês de junho/2019. 

000768/2019 – DRA – AGUAS DO IMPERADOR – Au-
torizo a emissão de empenho, por estimativa, no 
valor de R$ 120,00 em favor da Águas do Imperador, 
referente ao fornecimento de água e tratamento de 
esgoto do INPAS do mês de junho/2019. 

000769/2019 – DRA – POSTO NINO S – Autorizo o 
pagamento de combustível do automóvel do INPAS 
referente ao mês de MAIO/2019 em favor de Posto 
de Serviços Nino’s LTDA. no valor de R$ 775,48. 

000770/2019 – DRA – DESPESAS BANCÁRIAS – INPAS 
– Autorizo a emissão de empenho no valor de R$ 
300,00, visando cobrir as Despesas Bancárias do 
INPAS do mês de junho/2019. 

000771/2019 – DRA – J G BAIAO – Autorizo o pagamen-
to referente ao serviço de gerenciamento de sistema 
de informática do INPAS concernente ao mês de ju-
nho/2019 em favor de J.G.Baião Informática – Consul-
toria e Comércio LTDA. EPP. no valor de R$ 12.985,00 

000772/2019 – DRA – TELEMAR NORTE – INPAS – 
Autorizo o pagamento no valor de R$ 886,94 em 
favor da Telemar Norte Leste S/A., referente à conta 
de telefone do INPAS do mês de maio/2019 

000779/2019 – PROCURADORIA – Autorizo o pa-
gamento da Nota Fiscal nº 00001635, referente a 
prestação de serviços de pesquisa eletrônica e envio 
dos recortes via e-mail, período de 16/04/2019 a 
15/05/2019 no valor de R$ 100,00 em favor da 
empresa SANADEIQUE PEREIRA DA SILVA. 

000783/2019 – DRA – UNIÃO OP – Autorizo o paga-
mento à empresa União OP Comércio e Manutenção 
de Equipamentos Eletrônicos LTDA. ME., referente 
ao serviço de aluguel de 02 máquinas copiadoras no 
valor de R$ 460,00 do mês de maio/2019. 

– Expediente do dia 07/06/2019 
000788/2019 – DRA – DEPURIFIC – Autorizo a aqui-

sição de 01 aparelho Purific Saúde, pela empresa 
Depurific Sistema de Purificação de Água Ltda., com 
o valor de R$ 281,00. 

– Expediente do dia 10/06/2019 
001168/2018 – NERTHAN BUARQUE DE ABIAHY – (2.º 

Despacho) – Ciente. Arquive-se. 
000541/2019 – SILVIA REGINA BARBOSA LOTH 

OLIVEIRA – Deferido com base no laudo pericial da 
AVST datado de 30/05/2019. 

000704/2019 – ADRIANA CATARINA DA COSTA – 
Faça-se anotação em ficha funcional. 

000730/2019 – ANDRÉA DOS SANTOS MORAIS – 
Faça-se anotação em ficha funcional. 

000795/2019 – DRA – ATIVOS – Autorizo o empenho, 
por estimativa, no valor de R$ 289.739,62, visando 
ao pagamento da FOLHA DE SERVIDORES ATIVOS 
E COMISSIONADOS do INPAS; referente ao mês 
de junho/2019. 

000796/2019 – DRA – INATIVOS – Autorizo o empe-
nho, por estimativa, no valor de R$ 9.135.000,00, 
visando ao pagamento da FOLHA DE APOSENTA-
DOS do INPAS; referente ao mês de junho/2019. 

000797/2019 – DRA – PENSIONISTAS – Autorizo o em-
penho, por estimativa, no valor de R$ 1.470.000,00, 
visando ao pagamento da FOLHA DE PENSIONISTAS 
do INPAS; referente ao mês de junho/2019. 

– Expediente do dia 11/06/2019 
000804/2019 – DPV – VPA CONSULTORIA – Autorizo 

o pagamento da Nota Fiscal nº 00001197, referente 
a parcela 02/12 no valor de R$ 5.000,00 em favor 
da VPA Consultoria Atuarial Ltda 

000807/2019 – DRA – IGUALITÉ – Autorizo o pagamen-
to à Empresa Igualite Serviços Técnicos Eireli Me., re-
ferente ao serviço de terceirização prestado ao INPAS 
no valor de R$ 19.403,35 do mês de maio/2019. 

000808/2019 – DRA – TEMPO SOLUÇÕES – Autorizo o 
pagamento à Empresa Tempo Soluções em Processos 
da Informação Eireli., referente ao serviço de custódia 
de microfilmes e documentos pertencentes ao INPAS 
no valor de R$ 1.832,25 do mês de maio/2019. 

– Expediente do dia 12/06/2019 
000803/2019 – DRA – INSS GPS – Autorizo o empenho 

no valor de R$ 18.559,23 em favor do Instituto 
Nacional de Seguridade Social – INSS, visando ao 
pagamento da GPS referente ao mês de maio/2019. 

000812/2019 – PROCURADORIA – Cumpra-se a 
decisão judicial proferida nos autos do processo nº 
0008609.55. 2011.8.19.0042, em favor de Adma 
Figueiredo de Moraes Amaral. 

000815/2019 – DRA – INTERFONE – Autorizo a 
prestação de serviços pela empresa Gilmar Leite 
Cabido, CNPJ nº 26.095.694/0001-81, com o valor 
total de R$ 450,00. 
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000816/2019 – DRA – CORREIOS – Autorizo o paga-
mento referente aos serviços de postagens utiliza-
dos pelo INPAS, à Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos, concernente ao mês de maio/2019 no 
valor de R$ 724,70. 

– Expediente do dia 13/06/2019 
001144/2018 – TRIBUNAL DE JUSTIÇA RJ – Ciente. 

Arquive-se.

– Expediente do dia 14/06/2019 
000609/2019 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PETRÓ-

POLIS – Ciente. Dê-se prosseguimento. 
000658/2019 – NILTON HENRIQUE DOS REIS – Deferido 
000699/2019 – VALÉRIA DO CARMO MACHADO 

DURIEZ – Deferido 
000708/2019 – LUCINEA SOUZA CLER – Deferido 
000735/2019 – GILBERTO RODRIGUES NASSIF – Deferido 
000829/2019 – DRA – CENOFISCO – Autorizo a contrata-

ção de empresa especializada na prestação de serviços 
de consultoria administrativa, financeira e contábil, para 
um período estimado de 12 (doze) meses pela empresa 
Cenofisco Editora de Publicações Tributárias Ltda., 
como o custo total anual de R$ 2.076,00. 

– Expediente do dia 18/06/2019 
000331/2019 – DRA – TELEMAR NORTE – INPAS (2º 

Despacho) – Autorizo a anulação parcial da NE n° 
189/2019 no valor de R$ 59,48. 

000595/2019 – DRA – TELEMAR NORTE – FASSE (2º 
Despacho) – Autorizo a anulação parcial da NE n° 
23/2019 no valor de R$ 108,82. 

000599/2019 – DRA – AMPLA – INPAS (2º Despacho) 
– Autorizo a anulação parcial da NE n° 289/2019 
no valor de R$ 1.948,93 

000600/2019 – DRA – AMPLA – INPAS (2º Despacho) 
– Autorizo a anulação parcial da NE n° 290/2019 
no valor de R$ 178,83. 

000721/2019 – DRA – SERVIÇO DE ENCADERNAÇÃO 
E CÓPIA (2º Despacho) – Autorizo a anulação parcial 
da NE n° 319/2019 no valor de R$ 0,05. 

000837/2019 – DRA – INTERNET BANDA LARGA – 
Autorizo o pagamento de internet banda larga 
do Instituto, referente ao mês de junho/2019, em 
favor da New Group Telecomunicações LTDA-ME., 
no valor de R$ 530,00. 

000839/2019 – PRC – SANADEIQUE – RECORTES – 
Autorizo o pagamento da Nota Fiscal nº 00001651, 
referente a prestação de serviços de pesquisa ele-
trônica e envio dos recortes via e-mail, período de 
16/05/2019 a 15/06/2019 no valor de R$ 100,00 em 
favor da empresa SANADEIQUE PEREIRA DA SILVA. 

– Expediente do dia 19/06/2019 
000842/2019 – PROCURADORIA – Cumpra-se a decisão 

judicial proferida nos autos do processo nº 0003572-
96.2001.8.19.0042 em favor de Maria Aparecida de 
Andrade Coelho e outros, com o valor total de R$ 
18.020,83, dividida em 06 parcelas sucessivas, sendo 
a 1.ª de R$ 3.003,48 e as demais de R$ 3.003,47. 

– Expediente do dia 24/06/2019 
000452/2019 – DRA – CONSUMO – ALIMENTÍCIOS 

(2º despacho)– Autorizo a anulação, parcial, da NE 
nº 220/19 no valor de R$ 12,25. 

000714/2019 – PATRICIA VENTURA DIAS MORAIS 
MARINHO – Deferido 

000851/2019 – DRA – PASEP – FASSE – Autorizo a 
emissão de empenho no valor de R$ 27,27 destina-
do às despesas com contribuição do PASEP FASSE 
referente ao mês de maio/2019. 

000852/2019 – DRA – PASEP-INPAS – Autorizo o 
empenho no valor de R$ 74.224,86, destinado às 
despesas com contribuição do PASEP/INPAS referen-
te ao mês de maio/2019. 

– Expediente do dia 25/06/2019 
000407/2019 – SIDNÉA MARTINS MEIRA KAPPLER 

– Deferido com base no Parecer nº 39/19 da PRC. 
000487/2019 – MARIA DE LOURDES ALVES DE LIMA 

– Deferido. 
000499/2019 – JANDIRA CARVALHO DA SILVA – 

Deferido com base no Parecer nº 38/19 da PRC. 
000598/2019 – DRA – AMPLA – FASSE – (2º Despacho) 

– Autorizo a anulação parcial da NE n° 25/2019 no 
valor de R$ 95,04. 

000607/2019 – PRE – PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
DE GESTÃO – 2018 – Ciente. Dê-se prosseguimento. 

000723/2019 – LUCIANA ZAPPALA RENTO DE AGOSTINO 
ROCHA – Deferido com base no Parecer nº 40/19 da PRC. 

000745/2019 – ELISABETH CLARA OLIVEIRA DE 
SOUZA – Deferido. 

000780/2019 – ANNA ANGÉLICA PINTER SARMENTO 
DO VALLE – Deferido. 

000790/2019 – VIVIAN DE SOUZA BAPTISTA – Deferido. 
000791/2019 – JOSÉ CARLOS CORREA – Deferido. 
000809/2019 – MÁRCIA DA CUNHA VALENTE – Faça-

-se expediente. 
000863/2019 – DRA – FETRANSPOR – Autorizo o pa-

gamento de recarga dos Cartões de Vales-transporte 
dos servidores do Instituto do mês de junho/2019, no 
valor total de R$ 3.444,00, em favor da FETRANSPOR 
– FEDERAÇÃO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES, 
bem como a emissão de empenho no valor de 57,40 
para o pagamento de recarga do cartão expresso 
utilizado para serviços externos do INPAS. 

– Expediente do dia 26/06/2019 
000683/2019 – IZAURA CRISTINA DE SOUZA LIMA SAN-

TOS – Deferido com base no Parecer nº 41/19 da PRC. 
000741/2019 – JOSÉ LUIZ CORRÊA – Deferido com 

base no Parecer nº 42/19 da PRC. 
000753/2019 – JOSÉ FERREIRA MACIEL – Deferido 

com base no Parecer nº 43/19 da PRC. 
000811/2019 – ADRIANA CATARINA DA COSTA – 

Faça-se expediente. 
000819/2019 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍ-

PIO DE PETRÓPOLIS – Indefiro, com base no Parecer 
nº 44/2019 da Procuradoria Autárquica. 

000866/2019 – DRA – TELEMAR NORTE – Autorizo o 
empenho por estimativa, no valor R$ 700,00, em 
favor da Telemar Norte Leste S/A., referente aos 
meses de julho e agosto/2019. 

000867/2019 – DRA – TELEMAR NORTE – Autorizo o 
empenho por estimativa, no valor R$ 250,00, em 
favor da Telemar Norte Leste S/A., referente aos 
meses de julho e agosto/2019. 

000868/2019 – DRA – AMPLA – Autorizo o empenho 
por estimativa no valor R$ 6.000,00 em favor da 
Ampla Energia e Serviços S.A., das salas 101/115, 
309/311 e Rua Teresa referente ao mês de julho/2019. 

000869/2019 – DRA – AMPLA – Autorizo o empenho 
por estimativa no valor R$ 400,00 em favor da 
Ampla Energia e Serviços S.A., das salas 112/114 
referente ao mês de julho/2019. 

000870/2019 – DRA – AMPLA – FASSE – Autorizo 
o empenho por estimativa no valor R$ 250,00 em 
favor da Ampla Energia e Serviços S.A. 

000871/2019 – DRA – TELEMAR NORTE – FASSE – Au-
torizo o empenho por estimativa no valor R$ 250,00, 
em favor da Telemar Norte Leste S/A., 

000872/2019 – DRA – CONDOMÍNIO – INPAS – Auto-
rizo o empenho no valor de R$ 4.591,79 destinado 
à despesa do INPAS com o condomínio do Edifício 
Cinda, referente ao mês de julho/2019. 

000873/2019 – DRA – CONDOMÍNIO – FASSE – Autori-
zo a emissão de empenho no valor de R$ 924,13des-
tinado à despesa do FASSE com o condomínio do 
Edifício Cinda, referente ao mês de julho/2019. 

000874/2019 – DRA – ÁGUAS DO IMPERADOR – Au-
torizo a emissão de empenho por estimativa no valor 
de R$ 120,00 em favor da Águas do Imperador, do 
mês de julho/2019. 

000878/2019 – DRA – PENSIONISTAS – Autorizo desde 
que observadas as formalidades legais. 

000879/2019 – DRA – APOSENTADOS – Autorizo 
desde que observadas as formalidades legais. 

– Expediente do dia 27/06/2019 
000601/2019 – DRA – ÁGUAS DO IMPERADOR (2º 

despacho)– Autorizo a anulação, parcial, da NE nº 
291/19 no valor de R$ 19,55. 

000675/2019 – Leticia da Silva Vargas – Deferido com 
base no Parecer nº 45/19 da PRC. 

000716/2019 – ORLANDO SILVA – Prejudicado. Arquive-se. 
000778/2019 – NELSON DE MAGALHÃES FEITOSA 

JUNIOR – Deferido com base no laudo da AVST, 
datado de 17/06/2019. 

000846/2019 – TRIBUNAL DE JUSTIÇA – RJ – Cum-
pra-se a decisão judicial proferida no processo 
nº0012609-59.2015.8.19.0042 em favor de ZILEIA 
DIAS BENFICA MOURA. 

000887/2019 – DRA – DESPESAS BANCÁRIAS – INPAS 
– Autorizo o empenho no valor de R$ 300,00, 

visando cobrir as Despesas Bancárias do INPAS do 
mês de julho/2019

– Expediente do dia 28/06/2019 
000776/2019 – FERNANDA MIRANDA GASPAR MACE-

DO – Ciente. Faça-se anotação em ficha funcional. 
000864/2019 – TCE – Ciente do voto do relator Conse-

lheiro, Rodrigo Melo do Nascimento, que examinou 
o processo TCE/RJ 808.688-3/2016, referente à 
prestação de contas do ordenador de despesas, 
Sr. Marcus Antônio Curvelo da Silva, referente ao 
exercício de 2015, decidindo pela regularidade com 
ressalva, determinação e quitação. E da responsável 
pela Tesouraria, Srª. Cláudia Miranda do Nascimen-
to, decidindo pela regularidade com quitação plena. 

000890/2019 – DRA – DI BLASI – Autorizo o pagamen-
to da assessoria financeira do Instituto referente ao 
mês de junho/2019 em favor de Di Blasi Consultoria 
Financeira LTDA. no valor de R$ 490,00. 

000891/2019 – DRA – ALUGUEL SLS. 112/114 – Au-
torizo o pagamento referente ao aluguel das salas 
112/114 do Edifício Cinda e respectiva emissão 
de empenho do Condomínio, no valor total de R$ 
3.371,33 do mês de junho/2019. 

000892/2019 – ASAP – ATIVOS – Autorizo desde que 
observadas as formalidades legais. 

000893/2019 – ASAP – INATIVOS – Autorizo desde 
que observadas as formalidades legais. 

000894/2019 – AGMP – Autorizo desde que obser-
vadas as formalidades legais. 

000895/2019 – ASCB – Autorizo desde que observa-
das as formalidades legais. 

Petrópolis, 16 de agosto de 2019

NATHÁLIA FRIAS F. PINTO FERRAZ DE SOUZA 
Chefe de Gabinete 

CPtRANS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO 
POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

A PREFEITURA DE PETRÓPOLIS ATRAVÉS DA CP-
TRANS, em conformidade com as competências esta-
belecidas na Lei Federal nº 9.503 de 1997 – Código de 
Trânsito Brasileiro – CTB, e demais regulamentações do 
Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, especial-
mente as Resoluções n° 299/2008 e 619/2016, con-
siderando que não foi interposta defesa da autuação 
ou pedido de advertência no prazo legal e tendo sido 
cumprido o estabelecido no artigo 281 do CTB, NOTI-
FICA DA AUTUAÇÃO referente à infração de trânsito 
os proprietários dos veículos relacionados abaixo. Atra-
vés da Ata nº 3612. Poderá ser interposto RECURSO DE 
DEFESA DA AUTUAÇÃO E/OU INDICAÇÃO DE REAL 
CONDUTOR, no prazo máximo de 15 dias, a partir da 
data de publicação deste edital, devendo, para tanto 
apresentar: INDICAÇÃO DE REAL CONDUTOR PESSOA 
FÍSICA – Não sendo o proprietário do veículo, deverá o 
proprietário ou o Real Condutor, apresentar Formulário 
de Indicação de Real Condutor devidamente preenchi-
do de forma legível e assinado, tanto pelo proprietário, 
como pelo real condutor indicado, acompanhado, no 
mínimo, dos seguintes documentos: Original ou cópia 
da Notificação de Autuação ou desta notificação, 
ou documento do DETRAN onde conste a placa do 
veículo e o número do Auto de Infração; cópia legível 
da CNH ou PPD do Real Condutor; cópia do compro-
vante de residência do Real Infrator; cópia legível da 
carteira de identidade do proprietário do veículo ou 
outro documento oficial que comprove a assinatura 
do requerente ou procurador legal. INDICAÇÃO DE 
REAL CONDUTOR PESSOA JURÍDICA – Contrato social, 
CNPJ da empresa, original ou cópia da Notificação 
de Autuação, desta notificação ou documento do 
DETRAN onde conste a placa do veículo e o número 
do Auto de Infração. Em caso de procuração, firma 
reconhecida, se for cópia, autenticada em cartório; 
cópia da identidade do procurador. Na impossibilidade 
da coleta da assinatura do Real Condutor, o proprietá-
rio deverá anexar ao Formulário de Indicação do Real 
Condutor, cópia de documento onde conste cláusula 
de responsabilidade por quaisquer infrações cometidas 
na condução do veículo, bem como, pela pontuação 
delas decorrentes. Não havendo a identificação do 



5p o d e r  e x e c u t i v o
D I Á R I O  O F I C I A LpetrÓpoLiS      ANo xxviii      Nº 5745

27/8/2019       terça-feirareproduçãointernet reprodução internet

Real Condutor até o término do prazo fixado neste 
edital de notificação ou se a identificação for feita em 
desacordo com o estabelecido na legislação, o pro-
prietário do veículo será considerado responsável pela 
infração cometida. As assinaturas deveram coincidir 
com a dos documentos apresentados. DEFESA DA 
AUTUAÇÃO – Apresentar requerimento de defesa da 
autuação, devidamente preenchido de forma legível 
e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes 
documentos: Original ou cópia da Notificação de 
Autuação ou documento do Detran onde conste a 
placa do veículo e o número do Auto de Infração, 
cópia legível da carteira de identidade, cópia legível 
do CPF/CNPJ, cópia legível da Carteira Nacional de Ha-
bilitação (CNH) ou Permissão para dirigir (PPD), cópia 
do documento do veículo (CRLV), cópia do contrato 
social, em caso de propriedade de veículo de pessoa 
jurídica de direito privado, cópia da ata da posse ou 
diplomação, no caso de veículo pertencente a pessoa 
jurídica de direito público, procuração quando for o 
caso. Em caso de procuração, firma reconhecida, se for 
cópia, autenticada em cartório e cópia da identidade 
do procurador. Para cada notificação deverá ser for-
mulada uma defesa. As assinaturas deverão coincidir 
com a dos documentos apresentados. FORMULÁRIOS 
E ENDEREÇOS – Os formulários poderão ser retirados 
na CPTRANS ou pelo site: http://web2.petropolis.
rj.gov.br/cptrans/index.php/transito/formularios e 
poderão ser encaminhados, no prazo estabelecido, 
via remessa postal para o endereço da CPTRANS– R. 
Alberto Torres,115, Centro, Petrópolis, RJ, CEP: 25610-
060 ou conforme o disposto no artigo 287 do Código 
de Trânsito Brasileiro – CTB. 

LQY7807 K30380802 04/07/2017 54100 R$ 130,16; 
KPM8585 L29775250 30/06/2017 55412 R$ 195,23; 
IMM9509 L29775083 28/06/2017 55412 R$ 195,23; 
KUS8313 L29775068 28/06/2017 55412 R$ 195,23; 
KVT8226 L29775127 28/06/2017 55412 R$ 195,23; 
LLK6414 L29775509 05/07/2017 55412 R$ 195,23; 
EQG0686 L29775169 29/06/2017 55412 R$ 195,23; 
KNB3510 K30418130 08/07/2017 55090 R$ 130,16; 
OXE3431 L29775072 28/06/2017 55412 R$ 195,23; 
ATF0317 K30417784 15/06/2017 55413 R$ 195,23; 
GVM7799 L29775416 03/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KQE1157 K30419309 11/07/2017 55680 R$ 195,23; 
HNQ2837 K30418801 08/07/2017 55411 R$ 195,23; 
DJF2367 L29775013 27/06/2017 55412 R$ 195,23; 
KRK0910 L29775018 27/06/2017 55412 R$ 195,23; 
IWN1984 K30417962 03/07/2017 55680 R$ 195,23; 
KWZ4395 K30418991 05/07/2017 58350 R$ 195,23; 
LRV4400 L29774638 20/06/2017 55412 R$ 195,23; 
LAU9959 L29775255 30/06/2017 55412 R$ 195,23; 
KPM8585 L29775274 30/06/2017 55412 R$ 195,23; 
KXX3189 L29775299 01/07/2017 55412 R$ 195,23; 
ETJ5490 L29775741 10/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KRG1536 L29775548 06/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LQK1128 L29775559 06/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KXR7321 L29775565 06/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LSI0166 L29775582 06/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LNW8858 K30416921 21/06/2017 55411 R$ 195,23; 
LLG7347 L29774880 23/06/2017 55412 R$ 195,23; 
KVX2394 L29774921 25/06/2017 55412 R$ 195,23; 
LBC7637 L29774927 26/06/2017 55412 R$ 195,23; 
HML2130 L29774938 26/06/2017 55412 R$ 195,23; 
KXK1267 L29774678 20/06/2017 55412 R$ 195,23; 
LNB2152 L29774432 16/06/2017 55412 R$ 195,23; 
KTX2312 K30380509 15/07/2017 54521 R$ 195,23; 
JRW1103 L29775700 08/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KZP7404 L29775707 08/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KZN0683 K30418879 06/07/2017 54521 R$ 195,23; 
LNZ0740 L29775225 30/06/2017 55412 R$ 195,23; 
LSB8663 K30419229 12/07/2017 76331 R$ 293,47; 
HCI5809 L29775854 12/07/2017 55412 R$ 195,23; 
NXY6066 L29775654 07/07/2017 55412 R$ 195,23; 
GUZ8976 K30419255 06/07/2017 55411 R$ 195,23; 
OHG0217 L29775679 08/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KWX1701 K30419280 10/07/2017 76331 R$ 293,47; 
LUT0938 K30418474 10/07/2017 54790 R$ 130,16; 
KUV4811 K30418822 10/07/2017 73662 R$ 130,16; 
KVE7638 L29775171 29/06/2017 55412 R$ 195,23; 
LLM3675 L29775261 30/06/2017 55412 R$ 195,23; 
KNU9535 L29775053 28/06/2017 55412 R$ 195,23; 
LCJ7875 L29775108 28/06/2017 55412 R$ 195,23; 
KRK0910 L29775138 28/06/2017 55412 R$ 195,23; 
KOH9611 L29775365 03/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LQB7515 L29775477 04/07/2017 55412 R$ 195,23; 
IIW9944 L29775607 07/07/2017 55412 R$ 195,23; 

KQZ3650 K30414303 30/06/2017 60501 R$ 293,47; 
LNZ0740 L29775443 04/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KOU4571 L29775454 04/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KOJ2484 K30418827 10/07/2017 73662 R$ 130,16; 
LUN0901 K30413637 11/07/2017 55090 R$ 130,16; 
LNK4024 L29775682 08/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KPD3399 L29775643 07/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LBS2643 L29774996 27/06/2017 55412 R$ 195,23; 
LOT8882 K30417960 03/07/2017 55680 R$ 195,23; 
LPU8679 L29775549 06/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KOH9676 L29775552 06/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LRL2530 L29775556 06/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LSL0503 L29775563 06/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LQB5035 L29775211 30/06/2017 55412 R$ 195,23; 
KUZ3474 K30177137 09/07/2017 59670 R$ 1.467,35; 
LCO3301 L29774652 20/06/2017 55412 R$ 195,23; 
KOH8805 K30419014 11/07/2017 55414 R$ 195,23; 
KQK6048 L29775715 08/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LOE8734 L29775245 30/06/2017 55412 R$ 195,23; 
LPO6900 K30419403 12/07/2017 55411 R$ 195,23; 
LOS8511 K30418540 12/07/2017 73662 R$ 130,16; 
LOT2186 L29775884 12/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KMI9457 L29775438 04/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KXZ5975 K30374677 05/07/2017 73740 R$ 293,47; 
KKI9976 L29775342 01/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KZV5328 L29775650 07/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LLR7079 L29775656 07/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KMT2692 L29775663 07/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LNT5390 K30418720 16/07/2017 58196 R$ 880,41; 
KOH7815 L29775698 08/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KVT9935 L29775724 08/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LLR7079 L29775727 10/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KZR4332 K30414938 14/07/2017 60412 R$ 195,23; 
LLT8088 K30419217 06/07/2017 52070 R$ 88,38; 
KPP8825 K30419215 06/07/2017 52070 R$ 88,38; 
KNT1279 L29775056 28/06/2017 55412 R$ 195,23; 
LNA6007 K30418821 10/07/2017 73662 R$ 130,16; 
KYU2466 L29775116 28/06/2017 55412 R$ 195,23; 
KOS3477 L29775440 04/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KVT8226 L29775533 05/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KQZ0275 L29775571 06/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LLR7079 L29775666 08/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KQZ1527 L29775759 10/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KRX1348 L29775763 10/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LQN3091 L29775765 10/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KRL4496 L29775574 06/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LNF1834 L29775602 06/07/2017 55412 R$ 195,23; 
DRN3665 L29775308 01/07/2017 55412 R$ 195,23; 
GVM6083 K30418286 10/07/2017 54870 R$ 195,23; 
LMA7811 K30418807 08/07/2017 55680 R$ 195,23; 
KQR4837 K30418681 12/07/2017 76331 R$ 293,47; 
KPB7844 K30417821 11/07/2017 60501 R$ 293,47; 
KZR2144 L29775615 07/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KPW4093 L29775115 28/06/2017 55412 R$ 195,23; 
KZR2144 L29775734 10/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LAQ2609 K30417714 17/06/2017 54790 R$ 130,16; 
KOJ3706 K30417726 10/07/2017 55411 R$ 195,23; 
DTA2535 L29775577 06/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LQY3157 L29774974 27/06/2017 55412 R$ 195,23; 
KNC4567 L29775599 06/07/2017 55412 R$ 195,23; 
CMC8513 L29775469 04/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LNW8220 K30418531 12/07/2017 51930 R$ 293,47; 
HNN0123 L29775012 27/06/2017 55412 R$ 195,23; 
KYZ3081 L29775508 05/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LRV8698 L29771929 24/04/2017 55412 R$ 195,23; 
LIL1326 L29775834 12/07/2017 55412 R$ 195,23; 
FBX7222 K30419007 11/07/2017 55680 R$ 195,23; 
LPL8649 K30419027 16/07/2017 54522 R$ 195,23; 
LQP7279 K30419029 16/07/2017 54526 R$ 195,23; 
LQF0058 L29775568 06/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KPY6145 L29775224 30/06/2017 55412 R$ 195,23; 
KUV4811 K30419402 12/07/2017 55411 R$ 195,23; 
LUL2912 K30417824 13/07/2017 55414 R$ 195,23; 
KNS7444 L29775832 12/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LOG5925 L29775879 12/07/2017 55412 R$ 195,23; 
PZE6785 L29775456 04/07/2017 55412 R$ 195,23; 
JWS5118 L29775613 07/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KXW8148 L29775622 07/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LOS7545 L29775647 07/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LCP2132 L29775664 07/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KRF3458 L29775713 08/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LVA8486 L29775839 12/07/2017 55412 R$ 195,23; 
HKR1966 K30418528 09/07/2017 60175 R$ 293,47; 
BNF2445 L29775805 11/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LOU5268 K30418764 08/07/2017 55411 R$ 195,23; 
LRN7723 K30418431 11/07/2017 76332 R$ 293,47; 
LUL1695 K30418140 11/07/2017 76331 R$ 293,47; 

JIP7459 K30419008 11/07/2017 55680 R$ 195,23; 
LLY8868 K30416979 11/07/2017 60501 R$ 293,47; 
LOH1158 L29775642 07/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LSQ5044 K30418438 12/07/2017 76331 R$ 293,47; 
KOB9445 L29775699 08/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KWO3810 K30417965 03/07/2017 55680 R$ 195,23; 
KMR9029 K30418766 08/07/2017 55414 R$ 195,23; 
KWL3086 L29775811 11/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LON6344 K30418829 10/07/2017 73662 R$ 130,16; 
KWW0859 K30416612 10/07/2017 54521 R$ 195,23; 
LLR7079 L29775865 12/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LSD3401 L29775878 12/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KOJ4842 K30418839 14/07/2017 55090 R$ 130,16; 
LRM9805 K30414939 14/07/2017 76331 R$ 293,47; 
KWV8605 K30419409 12/07/2017 76251 R$ 293,47; 
KVV3339 K30381217 13/07/2017 54521 R$ 195,23; 
KOZ6574 K30419018 14/07/2017 55414 R$ 195,23; 
LPX3314 L29775815 11/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LTR2558 L29775651 07/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LUW6286 K30419452 14/07/2017 55090 R$ 130,16; 
LLZ2556 L29775740 10/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KZV5328 L29775864 12/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LPU3379 L29775818 11/07/2017 55412 R$ 195,23; 
DDK7355 L29775819 11/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LQB2536 L29775820 11/07/2017 55412 R$ 195,23; 
ASM3565 L29776004 14/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LPX7870 K30418673 11/07/2017 76332 R$ 293,47; 
KWC1180 L29775761 10/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KRU1502 L29775764 10/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KOI6658 K30419022 16/07/2017 55680 R$ 195,23; 
KMM2847 L29775825 11/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KOQ7900 L29775859 12/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KYP8254 L29775782 11/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LVD1435 L29775787 11/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LLD6579 L29775835 12/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KXO4188 L29776070 15/07/2017 55412 R$ 195,23; 
MPN9668 K30419016 12/07/2017 54521 R$ 195,23; 
KPM7844 K30418547 13/07/2017 76332 R$ 293,47; 
LLQ4898 L29775708 08/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KNU5718 K30419210 04/07/2017 52070 R$ 88,38; 
LSO2772 K30419505 19/07/2017 54521 R$ 195,23; 
KPK2415 K30418539 12/07/2017 76332 R$ 293,47; 
KQT7190 K30419416 13/07/2017 76331 R$ 293,47; 
LSY7724 L29775849 12/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LUJ1676 L29775867 12/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LNP8696 L29775874 12/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KNC5508 K30419423 14/07/2017 54525 R$ 195,23; 
EJD9279 L29776208 18/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KOH8226 K30419451 14/07/2017 73662 R$ 130,16; 
LOF6353 L29775776 11/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KZR2144 L29775793 11/07/2017 55412 R$ 195,23; 
PXR2852 L29775850 12/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KXX6775 K30418682 15/07/2017 58196 R$ 880,41; 
KWC8849 K30419226 12/07/2017 60172 R$ 293,47; 
LVB4617 L29775800 11/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KML2057 L29775875 12/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KOI7600 K30416980 15/07/2017 54522 R$ 195,23; 
OYK6535 L29773411 27/05/2017 55412 R$ 195,23; 
LTX0257 L29775813 11/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LPI2004 K30418678 12/07/2017 76331 R$ 293,47; 
LPG0229 K30419025 16/07/2017 55680 R$ 195,23; 
LSJ0551 K30419031 16/07/2017 70301 R$ 293,47; 
LPU2033 L29775876 12/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KOJ5609 L29776094 17/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LCL6934 L29775753 10/07/2017 55412 R$ 195,23; 
GZS6594 L29775601 06/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LAB1356 K30418836 14/07/2017 55680 R$ 195,23; 
KUQ5171 K30419286 11/07/2017 76331 R$ 293,47; 
MTP3096 K30419015 11/07/2017 55500 R$ 130,16; 
KPG5722 L29776025 15/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KNV9116 L29776036 15/07/2017 55412 R$ 195,23; 
IIW9944 L29775880 12/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LLO9041 K30416982 17/07/2017 54526 R$ 195,23; 
PQY8317 L29775911 13/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KRH0657 K30418691 20/07/2017 55680 R$ 195,23; 
JPR2989 K30419293 12/07/2017 54521 R$ 195,23; 
KNC2304 K30417978 17/07/2017 51851 R$ 195,23; 
LLP6192 L29776092 17/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KWI1458 L29776137 17/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LRY0421 L29776154 17/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LQJ1514 L29776185 18/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KXH0696 L29776204 18/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LOQ7918 L29776229 18/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KZJ0691 L29776096 17/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KOI6952 L29776098 17/07/2017 55412 R$ 195,23; 
COL5040 K30419057 18/07/2017 55414 R$ 195,23; 
KZP1163 L29776162 18/07/2017 55412 R$ 195,23; 
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KWP9754 K30410765 20/07/2017 60501 R$ 293,47; 
LVA7074 K30410339 20/07/2017 55680 R$ 195,23; 
KXM4204 L29775243 30/06/2017 55412 R$ 195,23; 
KXM4204 L29775011 27/06/2017 55412 R$ 195,23; 
KWW5275 K30416939 11/07/2017 76331 R$ 293,47; 
KVI2819 L29775683 08/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LRU9693 K30419026 16/07/2017 55680 R$ 195,23; 
LSY1079 K30414941 14/07/2017 76331 R$ 293,47; 
CWK8453 L29775370 03/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LSA7481 K30418761 06/07/2017 52070 R$ 88,38; 
KPM4992 K30419204 04/07/2017 55411 R$ 195,23; 
LRC2189 K30419251 06/07/2017 55411 R$ 195,23; 
LCL6934 L29775806 11/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KQZ5306 L29775641 07/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KWI4058 K30419260 06/07/2017 55500 R$ 130,16; 
KNC1783 K30419265 06/07/2017 55500 R$ 130,16; 
KRU2828 K30380809 10/07/2017 55411 R$ 195,23; 
LQB0312 K30419213 06/07/2017 55414 R$ 195,23; 
KQZ7749 K30418842 18/07/2017 73662 R$ 130,16; 
LQD0404 L29775399 03/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KYO0028 L29775190 29/06/2017 55412 R$ 195,23; 
CWK8453 L29775244 30/06/2017 55412 R$ 195,23; 
JOQ0487 L29775457 04/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KOB8138 L29775525 05/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LLG4039 K30417816 05/07/2017 60503 R$ 293,47; 
LQB0312 L29775151 29/06/2017 55412 R$ 195,23; 
KNH7063 K30177136 07/07/2017 54521 R$ 195,23; 
GPL4649 L29775767 10/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KWI4058 L29775603 06/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KOJ2081 L29775644 07/07/2017 55412 R$ 195,23; 
BNF2445 L29776156 17/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LNY6831 K30381554 20/07/2017 54790 R$ 130,16; 
LQE4908 L29775107 28/06/2017 55412 R$ 195,23; 
KUY5261 K30416700 05/07/2017 52070 R$ 88,38; 
LOB2323 L29775034 27/06/2017 55412 R$ 195,23; 
KZE5758 L29775514 05/07/2017 55412 R$ 195,23; 
EJD9279 L29776361 20/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KXO8809 K30419444 20/07/2017 55413 R$ 195,23; 
LNT7662 L29775745 10/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KXZ3574 L29776125 17/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LLR7079 L29776136 17/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LOF3945 K30419436 18/07/2017 76331 R$ 293,47; 
LLR7079 L29776167 18/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KRK0910 L29776203 18/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LLM3675 L29776215 18/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KVX5790 L29776227 18/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LSW9665 L29776231 18/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LST2710 K30417979 17/07/2017 51851 R$ 195,23; 
LSE8664 L29776177 18/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LNX5632 L29775344 02/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KOY5683 K30416692 27/06/2017 54521 R$ 195,23; 
LNJ1465 K30419232 18/07/2017 76331 R$ 293,47; 
LRZ9871 K30419437 19/07/2017 76331 R$ 293,47; 
KNZ3069 L29776126 17/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KYS4498 K30419427 17/07/2017 76331 R$ 293,47; 
MSM9513 L29776515 22/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LLM3675 L29776141 17/07/2017 55412 R$ 195,23; 
EHX1153 K30418145 19/07/2017 76331 R$ 293,47; 
KYE4414 K30410766 20/07/2017 76332 R$ 293,47; 
KUA3697 K30417797 09/07/2017 55500 R$ 130,16; 
MSM0031 K30419442 19/07/2017 55500 R$ 130,16; 
LNT4808 K30419228 12/07/2017 56900 R$ 195,23; 
KZS6191 K30418889 13/07/2017 54100 R$ 130,16; 
KMT9226 L29776199 18/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KOJ3314 L29776213 18/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KXK1340 L29776219 18/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LPI3095 K30419317 13/07/2017 70481 R$ 293,47; 
KWF0052 L29776114 17/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LPL8649 L29776115 17/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KVT9258 L29776159 17/07/2017 55412 R$ 195,23; 
GZB0278 K30419455 18/07/2017 55090 R$ 130,16; 
LBR9812 K30419322 18/07/2017 54600 R$ 130,16; 
LOW4721 K30410764 20/07/2017 55090 R$ 130,16; 
LKC7177 K30410763 20/07/2017 60501 R$ 293,47; 
KOJ2032 K30410341 20/07/2017 55680 R$ 195,23; 
KXK8517 K30419432 17/07/2017 54521 R$ 195,23; 
LRX0642 L29776160 17/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KYG2895 K30381260 22/07/2017 58350 R$ 195,23; 
LOV7614 L29776120 17/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KQQ5406 K30419225 12/07/2017 76331 R$ 293,47; 
LMA5191 K30417294 28/06/2017 70481 R$ 293,47; 
LOZ9897 K30419292 12/07/2017 55680 R$ 195,23; 
LAH2261 K30418143 15/07/2017 54100 R$ 130,16; 
LLK8683 L29776487 22/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KVK4649 K30418293 20/07/2017 57380 R$ 293,47; 
KNX2064 L29776337 20/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KYD0424 L29776421 21/07/2017 55412 R$ 195,23; 

JJI5421 L29776444 21/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LRV7915 L29776499 22/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LML5406 L29776573 24/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LSU0534 L29772879 17/05/2017 55412 R$ 195,23; 
LLM1162 L29774009 08/06/2017 55412 R$ 195,23; 
KZD7697 L29774841 22/06/2017 55412 R$ 195,23; 
LPG0153 K30178686 09/06/2017 51851 R$ 195,23; 
DAJ1015 K30176071 29/06/2017 54521 R$ 195,23; 
KOJ2081 L29775837 12/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LPZ3137 K30419319 14/07/2017 55090 R$ 130,16; 
MGV2824 K30419320 14/07/2017 54521 R$ 195,23; 
KZW9847 K30417977 17/07/2017 51851 R$ 195,23; 
KPH0364 L29776216 18/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KVA3194 K30418686 19/07/2017 76331 R$ 293,47; 
KNJ8784 K30419445 20/07/2017 55414 R$ 195,23; 
KMS9412 K30418898 17/07/2017 60412 R$ 195,23; 
LMD8144 K30418698 20/07/2017 76331 R$ 293,47; 
LPX2085 L29776238 19/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KWS5304 L29776242 19/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KQR7435 L29776251 19/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KZV5328 L29776286 19/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KZY5456 L29776292 19/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KRX1348 L29776318 19/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KWR9111 K30419449 21/07/2017 54600 R$ 130,16; 
LBR9106 K30418604 21/07/2017 54521 R$ 195,23; 
LKJ1864 K30418606 21/07/2017 54521 R$ 195,23; 
KZW7501 L29776492 22/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LOH7488 L29776516 22/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KQZ2336 L29776517 22/07/2017 55412 R$ 195,23; 
OWP5384 L29776541 22/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LQP6878 K30419460 22/07/2017 55090 R$ 130,16; 
HFH8395 K30419108 22/07/2017 55090 R$ 130,16; 
KYA1719 K30381223 21/07/2017 54790 R$ 130,16; 
KRH7857 K30419559 28/07/2017 76332 R$ 293,47; 
LTZ5636 K30419564 28/07/2017 55500 R$ 130,16; 
LME1507 K30381652 29/07/2017 57380 R$ 293,47; 
LVC2882 K30417416 29/07/2017 60501 R$ 293,47; 
KZU4536 K30419246 20/07/2017 76331 R$ 293,47; 
KSU9770 K30419654 22/07/2017 76331 R$ 293,47; 
EZB5526 K30419658 22/07/2017 51930 R$ 293,47; 
LNJ4873 K30416424 20/07/2017 54521 R$ 195,23; 
OMP4926 L29776339 20/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KPX7591 L29776590 24/07/2017 55412 R$ 195,23; 
DEV7955 L29776599 24/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LIC3422 L29776673 25/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LRN4038 L29776733 26/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KZU2758 L29776740 26/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KZL4659 L29776741 26/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KZT8906 L29776747 26/07/2017 55412 R$ 195,23; 
EAD7908 L29776772 26/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KUH8642 L29776461 21/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KOE5294 L29776344 20/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LTD2125 L29776350 20/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LSV4994 L29776351 20/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KXE8913 L29776365 20/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KSS0829 L29776409 20/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LAY1885 L29776412 20/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KNM5696 K30417741 20/07/2017 55500 R$ 130,16; 
JEL7617 L29776455 21/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KPX8539 L29776763 26/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KOR8422 K30419668 26/07/2017 55680 R$ 195,23; 
KOH9604 L29776433 21/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KWJ4809 L29776471 21/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KRE1116 K30419657 22/07/2017 76331 R$ 293,47; 
LRP3249 L29776284 19/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LCL4950 L29776320 19/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KRI6219 L29776404 20/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LUL4114 L29776405 20/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KRC9132 L29776454 21/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LCF4555 L29776462 21/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KQZ7253 L29776467 21/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KQV6762 L29776482 22/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KOJ4344 L29776485 22/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KWU4258 L29776493 22/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LRU0819 L29776546 22/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LPV0010 K30418447 27/07/2017 55414 R$ 195,23; 
LAZ4291 K30417749 27/07/2017 55680 R$ 195,23; 
MTB3069 K30419242 20/07/2017 55414 R$ 195,23; 
LOT2186 L29776561 24/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KOB7195 L29776582 24/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LTD6842 L29776583 24/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KVZ8835 L29776588 24/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KNC4870 L29776608 24/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LQX8452 L29776653 25/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LQW0249 L29776692 25/07/2017 55412 R$ 195,23; 
OSZ0465 L29776285 19/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LYK4195 K30419415 13/07/2017 76331 R$ 293,47; 

KZK5023 L29776245 19/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LNT9808 L29776278 19/07/2017 55412 R$ 195,23; 
HLY1490 L29776512 22/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LOE2784 L29776550 22/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LPU6411 K30417413 29/07/2017 60501 R$ 293,47; 
KWM7960 L29776353 20/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LKQ5360 L29776410 20/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KOJ2123 L29776473 21/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KYX6420 L29776591 24/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LAI1526 L29776596 24/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LCP4564 L29776720 26/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LHL8376 L29776592 24/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KNC0293 L29776675 25/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LAI1526 L29776694 25/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LQZ3778 L29776722 26/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KVB5297 L29776759 26/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KNY2555 K30419463 26/07/2017 55090 R$ 130,16; 
LLR7079 L29776476 21/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LIT7524 L29776737 26/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KOI1139 L29776779 26/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LNW9476 L29776340 20/07/2017 55412 R$ 195,23; 
APR6610 L29776372 20/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KZH4930 K30419670 26/07/2017 73662 R$ 130,16; 
KNU5417 L29776687 25/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KNS1488 K30419907 25/07/2017 70640 R$ 293,47; 
KXL5595 K30420201 26/07/2017 60412 R$ 195,23; 
KND6094 L29776256 19/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LOB4500 K30419327 19/07/2017 54521 R$ 195,23; 
LLR7079 L29776402 20/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LQY7807 L29776425 21/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KVL3602 K30419653 22/07/2017 73662 R$ 130,16; 
LRV3615 L29776504 22/07/2017 55412 R$ 195,23; 
FBX7222 K30410347 27/07/2017 54521 R$ 195,23; 
KRQ6739 K30381651 26/07/2017 64910 R$ 88,38; 
LPA0489 L29776575 24/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LME6867 L29776645 25/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KXI4695 L29776677 25/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KNS1488 K30419908 25/07/2017 73400 R$ 130,16; 
OVJ2168 K30418167 27/06/2017 54870 R$ 195,23; 
KVS8842 L29773732 03/06/2017 55412 R$ 195,23; 
KQE0736 L29776202 18/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KWH7816 L29776283 19/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LNP8696 L29776310 19/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LSW8902 L29776967 28/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LLA1819 L29776569 24/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KOL4892 L29776570 24/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LLR7079 L29776606 24/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KQW0329 L29776625 25/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KWP8893 K30419903 25/07/2017 54521 R$ 195,23; 
LUW0340 L29776736 26/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LCA3751 L29776743 26/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LLY4649 L29776704 26/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KQX3261 L29776631 25/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KUT7777 L29776426 21/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KQE9577 K30414946 30/07/2017 60412 R$ 195,23; 
GZF7283 L29776275 19/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LNP8696 L29776407 20/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LNP8696 L29776768 26/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LBN3165 L29776778 26/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LLB2321 L29776326 20/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LSC8968 K30416425 21/07/2017 58196 R$ 880,41; 
KNC2915 L29776478 21/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KNT8813 K30418548 25/07/2017 54522 R$ 195,23; 
KVC3423 K30410345 26/07/2017 55680 R$ 195,23; 
LOF1861 K30416992 29/07/2017 55680 R$ 195,23; 
KRK3715 K30381227 30/07/2017 65300 R$ 195,23; 
KPM8585 L29776566 24/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LLW8338 L29776551 24/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KRK0910 L29776670 25/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LBG5014 L29776682 25/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KOO9005 L29776166 18/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KTH0270 L29776183 18/07/2017 55412 R$ 195,23; 
HMB9142 K30418899 18/07/2017 76331 R$ 293,47; 
LUZ1132 L29776225 18/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LST6073 K30416945 23/07/2017 70301 R$ 293,47; 
LST6073 K30416946 23/07/2017 70640 R$ 293,47; 
LHL5530 L29777251 01/08/2017 55412 R$ 195,23; 
LKR2424 L29776900 28/07/2017 55412 R$ 195,23; 
NDZ8172 L29776903 28/07/2017 55412 R$ 195,23; 
LRU6199 L29776976 29/07/2017 55412 R$ 195,23; 
OWP5384 L29776994 29/07/2017 55412 R$ 195,23; 
KRV2074 L29777008 29/07/2017 55412 R$ 195,23; 
ODE7463 K30381224 22/07/2017 70561 R$ 293,47; 
GUS0243 K30419323 19/07/2017 55090 R$ 130,16; 
MUE8961 L29776800 27/07/2017 55412 R$ 195,23;.

JAIRO DA CUNHA PEREIRA
Diretor-Presidente


